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PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGUA1ANA
PALACIO RiO BRANCO

GkBNETE DO PREFETO

Oficio n° 478120251GAPRE
Uruguaiana. 17 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exce~enríssimo Senhot

Ao umprinentá-lo cordialmente, em atencão ao disposte nc
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de L rsguaiana ; knos pelc
wesente, encaminhar a Comunicação Interna ~0 151/2025 da Secretaria Municipa[
de Habitação e Regularização Fundiária (SEHARF), em resposta ao Ofício n°
1105/2O2SJDLEG, do Poóer Leg~s1at:vo. onde a Vereadora Ste a Lazardo soF cita
providências, conforme documente em anexo.

Senuo o que ínbsnos para o momentc, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, prnanecendo a cisposição, ~ara eventuais
informa ões que ainda se fzerem necessárias.

Atenciosamerre

Carlos Albeno Deigadojfflavw
Prefe.to MunicipaL

Ris XV de Novenfiro, 1882 Fora: (55) 3412 645’
www.unguaiana. rs.gov.br

CEP fl.500-532 Lrugua~na-RS



PODER ~
cAsiRM MUNICWA. DE URÚSJAaNA

P$JCIO BORSES ~)E ~DE RCS

OFÍCIO EXECU9VO N~ «~5 12fl25/DLEG
Urug~aiana, 15 oe j_ ho de 2325

A Sua Excelênc.a o Senha
Carlos A~berzc )elgado de ta~1dd
Prefeitc
Nesta

Assunto Reqr Infonnaçôes.

Senhor Pre~ito,

SeMmo-nos ao presente para, em atenção ao Reauerinento r,t 378. da
Vereadcra Stelia Uzar~ Ah~s, ~wo&,aoo peo P~er*b, -equerer a vtosSa Exceiênca mie
determine aos setores competente as segiintes nformações refererts ~ P’x~rama
Residencial Otavo Rodrigues:

a) Usta de oe&iciãrios: Relação ,omiraal dos cltadãos selecionados e
contemplados com unidaoes iab;tationais no R~idenciaI Olavo Foorigues, cvn hc~cação de:

—Nome canp~c e rtrrerc do CPf
— Endere~ anteror
— Número ca uroade habitac n~ te~j~a.
o) Critérios ce seieçào e classificação: Relação dos cria os obieti’..os utiizacos

-ia processo seletvo e ~ cIas9fi~ção dos beneficiarios, tom as re~ectivas pontLaç5es ot
justrficatrvas pra a aprogação ce cana famd a

cj Metodobg~ e cr’~xtograma co processo seleivc: Descrição deta’hada das
etapas do processo de ~e ecão e setas resoort~veis, desce a aoertwa das nsricões ate a
entrega das chaves, incluindo pwos e atos aa’miwsflüvos.

a] Inclusões e exc usões de oa~etáios iusticatvas fonias e :i-cnsi~nciadas
para eventuais incIusõe~ ou exritsões de romes ca 1 sta or€inal de nscntos, com zase ros
critérios prevlanente estarje~ddcs em edital

e) Origerd aos cen&icários Qurntativo ce famíhas cortemplnas por ~a rro de
origem no Mwudpio delWuguaiara

f Perfil soc~econôtn c geral aos contemplacos: Wiformações agregacas sobre a
situação socioecvrsônka dos be,efic~wios, tais coro ‘avia de renda. nirnero de ae2endettes
e condições de vulneratiidaae, ser irentfflcação mdiv diatada, salvo se iou.tr amparo legal
ou judicial que autorize
2. A presenfe soIicit~c tem corto otjetvo exercer o cever onstiacnal de
fiscalização dcs atos da Administração Publica, espeaalrnente no tocante à ap cação ci
recursos em crogramas hao,ta:ionais de grande ‘n~ado social. assegiraioo inrsparênci

R..a Be,tDkartks e9 2619, ~. 97501-522-ULJGJM*MA R5— dWte: ~55 34_2 557
Pág~r ~.~,.ur~nia,a.r~ja.fr E~a ~ed~eueaun~#ifl rs.~fr — . L



FODE.i LEc~SJTI%C
cAtas MLJPIICmAL DE UR.UGUAMhA

~ÂLAC O BORGES DE MED OS

gualdade e egal darle flO processe se seleção de benefIc~ários~
3 Soidta—se o cumprinento do p’eserwe ~emierImento ~o prazo legal e nos
termas da Lei ae Acesso a lnfcrnaçk (Lei n~ 12.527/2011:’

;IC eite

Atenck~samente,

V

P~a Btt ~u& nt ~9 ~9flC1-~3- L.~aAwM - RS - elefnne ~ 3C2-5r’
Pafla b~vw.nsaSialt.&tr e-mar: ae1e~na~sanie~

m~gcfcmU



• ESTADC DO RIO GRAFItE DO SUL-

‘E: PREFEITURA MLNICPÂL DE UI~JGUAh4NASEC~TARLA 0€ —IABrAÇÃO E REGtRÃRIZAÇÃO PJNOIÁRIA

CI.151 1202E
DE: SEHARF/ HABITAÇÃO
PARA: SEGOV
DATA: 14/0712025

Senhor °refeito,

Ao cumprimentá-ic cordialrnerre, encarri.n’iamos

resposta a Ci n~. t03&20251SE30V, onde informamos que:

1 - Primeiramente a Prefeitura Muricip& juntamente com

a Caixa Federal e~ o PKnistério das Ckzaoes fizeram a entrega z’e otias ‘ases do

Programa “Minha pasa~ MirMa V’3a” - nabitac~onai Dr. Ola~v Rcdrigues. Etapa III

(Púbiico Geral) e Etapa !V (Caiamidades) ilsiagen’ oficial (anexo 1»

2 - Os critérios de seleção das famílias são corffo.rrne as

diret’izes do Ministério das Cidades, con base na PORTARIA MC!D tiI° 738, DE 22

DE JULHO DE 2024 (anexo2), as ~nidades habita cionais subsidiaaas, co’ri recursos

da União para a ‘~ixa 1. os beneficiários que recebam B~C o~ sejam partictiantes

do Bolsa Família .~erão isentos oe prestações- Para essas famílias, o :móvel será

100% gratuito. As novas regras constam da Portana r’ 1.248, ce 26 de setembro de

2023 que define a oarticipação financeira de beneficiários, subvenção e quitação das

operações contrat~das com recursos do Fundo de A’rendamento Residencial (FAR)

e do Fundo de 9esenvolvirnentc Socal (FOS), e das operacões co&aradas do

Programa Nacional de Habitação Rural ‘PNHR). Ressa’ta-se que, a depender da

linha de atendimenro, compete ao Eite Púbiico Loca’ ea&ar o cadastro

habitacional e a indicação de famílias candidatas ao beneficia Dessa ftxrna, deverá

o Mtinicípio, Est4io e Distrito Fecierel estabelecer os crtténos de seieção dos

beneficiários, obs~rvandc os já esrabelecidos pelc Ministéflc cas Cidades nor meio

de seus norinativos

Serão pnorizadas. nas linhas de arend)men±o operadas

com recursos do 9rçamento Seral da União (OGfJ, dc Fundo Naclona! de l-’abitação

Interesse Social 1FNH’S), do ~LInOo de As’rendarnerrto Residencial (FAR) ou do Funoo

de Desen.íolvimenro Social (FDS~ as famíaias:

— que 4’ham a mulher corno responsáv& peLa unidade ‘am’iir: II — de q~ie

façam pane:

Rua XV de nrwertro n2 1882 —TEL ~S5’ 3911 3066. ‘~P Ç75~-510 — Urugu~afl R5 E mal ha~itaca~@urIwLa~fla.rS~



ESTADO DC R D GRANDE DO SUL

4 ,. PREFErURA rtJNICFAL DE ;UGJALANASEC~ARIA ~ HABITAÇÃO E REGULA~ZAÇÃO R~1DLÁRIA

a) pessoas com dêficiéncia~ conforte o disposto “a Lei ri0 13.146 de 6 oe j~Iho de

2015 (Estatuto 2essoa co’r Deficiência). inclusive aquelas com transtorno do

espectro autista ccnforrne a Lei n° 12.764, cse 27 de oezenibro de 2012, oevendc os

imóveis destinado~ a essas pessoas ser adauta dos á deficiência apreser#ada

b) pessoas idosa~ ccnforme o dsposfc ~a Lei n° 1 O. ~41, de 10 de o~rtubrc de 2003

(Estatuto da P~ssca laosa), devenco cs móveis ~iestir’ados a essas

nessoas ser adaptkios às suas condições físicas;

o) crianças ou ad&escentes. conforte c disposto na Lei ii’ &069 oe ~3 de j~~1Lbc de

1990 Estatuto da Çriança e do Adolescente,;:

d) pessoas com câncer ou doença rara crônica e degenerativa

III - em situação de vulnerabilidade ou fisco social. conforme a Lei r° 8.742. de

7 de dezembro de p993 (Le) Orgânica da Assistência Sccia9

IV - que tenhan~ perdida a moradia em razão de desastres naDirais e’v

locai)dade em que tenha sido dec’eada sitt~açâo de emergência oi estado cie

calainidacie pública

V - em deslocakiento involuntário em razão de obras públicas federais; W -

em situação de rua;

VII - que tenharri mulheres vítimas de violência doméstica e familiar conforme

o diwosto na Lei ri0 1 “.340, de 7 de agosto de 2006 (Le’ Maria ca ‘enrr?);

VIII - residentes em área de risco;

IX - integrantes Lfe povos tradicionais e quilomboIas.
Outros critérios e prkridades Donsidera dos ao,ecuados à

cobertura de situações de vu!r,eraci7idae social e eoonômwca ‘ocais pooem ser acrescenta±5

também pe(os Estados, Distrito ~edera.’, Munkípics e entidades, sem prejuízo aos acama citados. E

conforme Resolução do Conselrio Municipa. de Habitação. N°.01 de 16 de Âb~1 de 20~8 (Anexo 3)
3 — Da Metodo.’ogia e Cronogranva * programa esiá

baseado nas diretrizes d& PORTARIA MCID NC 738, DE 22 DE JULHO DE 2024 (anexo2)

FLUXO OPERA CIONAL[
Ast. 50~ A definição das famívas beneficiárias cse

empreendimentos habitaciona.s no âmbito da hriha de atendimento de rvisãc subsidiada

em áreas urtanas com recursos do ~undo de Ar’-endairner’ro Residencial - F~R integrante

do Programa M~ha Cas~ Minfla V~cia deve observar as etapas a seguir

Rua xv de novent.o. nQ 1~Z—TEL 55) 3911 3056,CE S7500-510— J’ugua~na F.S E mail I-a~it~ao@urugUai2fla.rSrS gzv.fr



ErACO OCRE GRANDE DO SUL:4 PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSUAIANA
SECRETARIA DE HAEITAÇÃC E REGULARIZAÇÃO PUNO APIA

- Cadastro Habjtaciona!~LocaI: trata da iriscdçãc oi atualizaçãz’ de dados das farnWas ro

Cadastro Habitacional Local e no Cadast’c Úrsicc de 2rogramas Sociais dc Governo Federal

- CaciÚnico pelo Ente P~bJico Loca’;

1. - elegibilidade de famíiias: trata aa verificação pelo Ente Público Letal dc ateroirnento das

famílias cadastradas aos ~ritórios de elegibiTiosce ct Prograrna

l~l - iierarqulzação das famílias: corresponde à fuerarquizaçãc das fa’nílias pelo Ente público

Local formaPzada pelo envio da relação de famílias, em percerdual corressnrscJeite a 130%

das unidades habitacionais do empreendimento, para enquadramento às regras cio

Programa;

IV - enquadramento às egras do Programa: corresponoe à ‘eaLzaçãc c3e pesquisa de

enciuadramento pela Caka Econô’nica Federa. ~a condição de prestadora de servicos, e’n

consonância com as fam(ias hierarquizadas;

V - ie,ificaçâc documenrrl: trata ca verificação docj.srnente~ pelo Ente Púb,ico Local e peio

Agente Financeiro, cor,sectjtivamente, da dccurnentação apreserlraca pelas famílias

enc,uadraaas nas pesquisas rea.izadas 3ela Caixa Econômica Federas após esgotadas

todas as fases de pesqui~a de enquadramento e de regularização de pa’wéncias z’orven’nca

identificadas e passíveis de regularizaçãc:

VII - designaçãc das Unidades HabitacioMas: corresponde à ciesigração rielo Ente Público

Local das ~n,cades haoitaciona:s com as tarni.’;as consideradas aptas na etava oe

vefificação documental;

VIII - assinatura de conzrato com as farn’Kas. diz respe4o ê assinatura de instn~mento

contratual com as famílias pelo Agente Financeira
4— Da inclusão e exclusão dos beneficiários se oá através

da PORTARIA MCJD N° 738, DE 22 DE JULHO DE 2024 ‘anexo2)
ArL19

A etapa de enquadramento das famílias, reaiiza3a pesa

C&xa Econômica Feder~! na qua’idade de prestadora cie ser4ços visa à confirmação dos

seguictes quesitos:

- re’da familiar no Iim~e estipulado pe~c Programa

II- constar no d&f~~it habitacional laca1 confo’rne critérios do CadÚrWco estaoeiecsdcs

no ait 11, quanoo foro +50;

III - c ber,eficiáric não ser titular de contrato de financiamento obtido com recursos co

Fundo de Garantia cio Tempo cse Serviço (FSTS) oh em condições equivaiertes as co

Sistema Financeiro da Habitação, em quaiquer parte do País;

Rua XV de rcvenibro. n° 1882—TELI5S) 3911 3~6 EP 57530-5 O—Lruguflla-RS E-mal ha’Ita:aoeLrtigwa afia rs.rsssv br



~ADO ~ Rt GRA~E DC SUL
PP&F9TLP~ MUNIZ~PAL DE URUSUAIANA

- SECREARJA DC HABITAÇÃC E RES LARIZAÇAO Fl1’IDÁRIA

- o beneficiário não ter recebido nos últimos IC idez) anos, Deneffcios

similares oriundcs de subvenøes econômicas ccrtceciidas com recursos orçarientárics da

União do Rindo de Arrendamento ResidencèI - FAR, do ~undo de Desenvolvimento Social

-~DS ou de descontos habitaDion&s concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as

subvenções ou os descortios oestiriados á aquvsiçãc de material de construção Ot. O Créd!o

Instalação, aisponib.’Iizados peio Institdto klaciona, de Colonização e Reforma Agráfla - Mora,

na forma jxevista em re.gulamentc

Ir’ - o ceneficiáda não estar Lnscrito no Cadastro inforrnativc de Créditos ‘ião

Quita ias do Setor Público Federal - CADIN; e

VI-o beneficiário não ter pendénc.as de regularização fumo a Peceita ~ecera1.

Paráaw-afo ~nico. Para 1ins de enquadramento familiar o cálcuio do vaicr oe renaa DlVta

familiar não con&derará os benefbios temporários de natureza indenizatóna, assJsrenciai ou

previoenciára, como auxflio—doe’ça, auxílio-acidente, segurc-desemarego beneficio oe

prestação continuada - BPC e benefício ao Programa Bolsa Família ou outras que vierem a

subsFtuí-lcs.

Art. 20 - As pesquisas ~ie enquadramento das famílias é

realizada pela Caixa Econômica Federal em corforrrudaae com esta panana e suas

alterações. mecf’ante ccnsuita aos seguintes cadastros:

1- Caciastro Único oe Programas Sociais do Governo Federa’ - Caciüruco;

II- Caoastro oe participarves dc Funoc de Garantia do Tempo oe Se,vico - ~G TS;

III - Relação Anual de Infoirnações Sociais - FAIS

IV - Cadastro Nacional de Miluários - CADMUT

V - Cadastro Informativo de Créditos nãc Qaitados ao Setor ~úbIbo ~ederal -

CADI”i;

- Sistema lnreç’raoo de Aomninisfração de Carteiras irnoóíkán’as - SlAC1~

V,i - Sistema oe Cadastra vento de Pessoa F.sica - SICPF: e

v;~.’ - Sisiema de Benefcics ao Cidadão - S1BEC

5- A ori2em dos beneficiários do empreendi’nerrc Etapa LII

— Público Geral - se deu atra.’ós oe inscrições ciretarnenTe na Secretaria Municipai ce

Habitação e Regularização Funcflá”ia e no Cacastro Jn,co MunicipaL Já as inscrições do

empreendrnentc Etapa IV - Ca(amidades — se oeram através de um re;atório oe visitas h

locc por assistentes social das Secretarias de Desenvolvimento Soclai e Harntaçãc ‘a

época do Responsável peia Defesa Civil dc Munic.’pio, aiém do mapearnemo de 0o’a

Rua XV de n,vembrt’ n2 18C—TEL 155’ 3911 30E6, ~P97SDO-5D—tktgua~a-R5 E na 1 I~,ta~t~trugua ana rs:s~.fr



- ESTAD DC RIO GRANDE DO SUL -

PREFEITURA MLJNICPAL DE UI~JGUA lANA
SECI~TARIA DE .IABITACÃO E REGJLARJZAÇÃO FUNDL4RIA

primeira f&xa ce dscc de alagamento do Rio Uruguai. Onde foi afedado as famiJas

cadastradas a troca de moradia ce risco Dor uma em área regilar e sem ‘zscos a famíka;
6- A nopulaçâo DenefiDiada é composta Dor famílias ccm

renda entre zero até cais salário mínirne por mês, que habitam a zona periférica irreg~~lar

do município. A maioria são adultos, mu~beres chefes de famifa, sem renda fxa oe.. trabalho
infon’ia4 como. diaristas. serviços gerais e outras at’vidades e~enruass. C grau de

escc’aridade é variadc, pois granrie parte dessas pessoas possuem o ensino fjrpdarnentaI

incompleto Em média, as fani4’ias são compostas oor cinco i’7tegrantes ~ienitora e filhos;.

As condições iabitaciona,s destas famílias sãc inadequiadas, não possuindo infra-

estrutura, arborização ruas com demarcações e calçamento, sem watamento de esgoto e

saneamenTo básico e a iuz eléfrica irregilar.
Por fim, informamos cue iocc o trabalho desenvolvido

nesta Secretaria referente ao Drograrna l4inna Casa Minha v’ica” é realizadc cor a’ profisscnai

Assistente Social oes.gnado para ser Responsável Técnica.

Arepciosameriíe,

Mai olpo Melio

Secretária Municipal oe ‘-‘aoit çâo e Regulanzaçãc Fundiária

limo. Sr

Canos Alberto Deígadc de Cawd

Rua XV de nrvembrc, ne 1882—TE_ 55 3911 3O66,~ Ç75~-51U—Ur4U~afla-RS n’ai hapitaoo~u~ugta~fla rs.rs.go~.tr







ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 RUGUALkNA

PALÁCIO RIO BRANCO

PROJETO “MINHA CASA MINHA VIDA”
CONJUNTO RESIDENCI~I~ DR OLAVO RODRIGUES

EDITAL N~’ ED 27212024

Atj~o CÁ

tL

Convoca ~ Contemplados do Programa Minha Ca5a
Mina \‘ida — Público Gera Etava III — Conjunto
Haoitacimial Dr. Olavo Rodrigues, para o sorteio das
Unjoades Hab taciorais. conforme menciona.

O Municípic 2e Uruguaiana, navés ca Secretar;a Municipal de Hat±acâo e
Regiiação ‘jndiíria SEHARF, coc4oca os contanplado~ do Programa “Minha Casa
Minha Vida” — Público Geral — Etapa III do Conjunto Residencial Dr. Olavo Rodrigues,
para o sorteio, em ato pikico. das Un dada Habitacionais, cue sem realizado io dia 2 de
deze-nbro cc 2024, a parir das 9 horas, no Teatro Municical Rcsaina Panacifo :ccalindo na
Rua 15 de Isovembro, 184k Cento, corforme a segue:

Orden

PÉBUCO GERAl-

l Adriana Acosta Leite
2 Adriana Fagunces Do’nelles
3 Adriana Souza Carvalho
4 Alda delena Rioeiro Severo
5 Alessandra Cristhelir ‘ereira Alves
6 Ales~ndra Ibarra Gon Ives Inda
7 Atine N~imzeno Soares
8 Alir Maria Rodri ues Pin:o
9 Ana Caroline Freitas Dorneles
lo Ana Cnde aos Santos Hernes
1 Ana Claudia Mota Da Silva
12 Ana Cris5ita Saraiva pereira

Ana fl~nena Mero Flores
Ana GiIc.e Amado de Var as
Ana blicheli Courtois Saldanha
Ana Paula Cardoso de Moura
Ana paula Ribeiro Soler
Ana ~aWa Soares Alberto
Ana ice Rodri es Saicana
AncFessa ‘lar as Cardoso

21 Andri.a ‘lacra Roori ~ Char~o
22 Au e ta voue- e Co” Nos Pa~~c
23 Antonia Viviana Rodri ues Phtn
24 Asna do Ce~.r La:erda Artu es
25 Au ust daSilvaCardúso
26 Barbara \‘eI ues Ba é
27 Bruna Carolina Ribeiro Scler da Sih’a
28 Bcuna Diovana Guintarâes da Silva
29 Bruna Franmele Baroelos Sons
3(1 Bruna Franc~el1e Machaoo Casto
3 Cam ~a da Silva De Almeida
32 Carla da uz ~c1everria
33 Carla Sunoze Morais Susa e
34 Carlos A beto Sanro~ Fagtroe~
35 Carmen dos Santos ?inheiro
36 Carmer Estela dos Santos B-eia~
37 Castonna da Silva Toledo
38 Clauoete Maria Bellinazo
39 Clauriia Mra de MeIo
40 Dlaudia &a:es Domeles

Rua 15 de Nojento, 882- Urigamiana - RS - CEP 97501-532
-3066- Ramal: 3 41 - e-malI: xzai~hna~aiana.rs.gov.fr - .rww uruguatana rs.go’.br

en IDOSOS
Adir klbeti Arria

2 Alckies Ferreira
3 Eva Sabre ia Earbosa
4 José Fernando de Almeida
5 Jose Scuza Bor es
6 NiLra Treinha Cassales Maia
7 Reni Tuezinha Gainona Rodri ues

PNE
1 Alice 3eherens dos Santos

Alexaad-e Monto ‘a Caruosc
armen Lec Bianco Severo

4 Jess ca Esc .jevel Domi s
5 Karla Ka~erm de Lima
6 Mariana ran’alho ns Santos
7 1’ iln eresnna Soares Rodr es

Fone: ~5) 29



ESTADO DO RIO GRAI%DE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

41 Clauta Rosane Rodri~ues da Siya
42 Claudiomiro Apestegui 3rum
43 Cleni Terennha dos Samos
44 Clenir do Nasciemnto
45 Clenir Mazui da Sih eira
46 Crisstia,e F~sguel \ leira Pin:o
4~ Crist ane Rielia Oliveira

• 48 Cristina Gançalves Goznes
• 49 Daiat~ :o Carmo Gare a
• 50 Daiwia Ribeiro dos Santos
• 5: Daiane Apestegui Rosa

52 Daiane Saezar Vargas
~ 53 DanEele Rodrigues Bcrdão
• 54 Darc~ Rocir’gues Soares
• 55 Darleae Ri~s de Sc~a
• 56 Debora Cr~stiane dos Sa-itos Barbosa
• 57 Deb’ra Crisma Paz
• 58 Debo-a Gisele Braisi Madain

59 Deiva Santos de Souza
60 Denise Bandeira Pan
61 Denise Ganes dos Santos
62 Diene Suzan de Melios Silva
63 Dienifer Diovana Gaunarães de 9g~iereao
64 Dincra Feniolo da Rosa Fidelis
65 Divane da Silva Biiencotrt
66 Divatie Teresinha 5 Iva da Sil.’a
67 Edite Oliveira Figueredo
68 Eduarda da Silva 1~aLazeno
69 Elaite Sotza Chibtague
‘3 Elaite Terezinfla C-arcia Pereira
‘1 Elcira Vazcuez
‘2 Elfandra Sueli Cruz de Daula
13 Eliaie Barbosa Ficres
14 Eliane Dot-nelles Jacq~es
15 Elisabete Aguirre Apestegui
~6 Elisete de Moura PintD
77 Elizangela de Almeica Rores
78 Emri Mansa Gama
79 Emily Aline Figueireoo Evangerista
80 EmLv Adnane de \4eIo Jaegues
81 Erciia do Nascimento aa Silva
82 Estr Tuoino Fagundes
83 Eveiyn Jaroim Pera ra
84 Fabsna Jo’elina Romeiro Nunes
35 Fernanda Marcieli Eiiniade lima
36 Franciele r~a 5 Iva gartns
37 Franciele Soares \ogieira
38 Franciele Yasmin ~ Soiza

89 Franoielly Ferreira Da Silva
• 90 Francnsiaine Pizzttli Lggagto

Ç~ C:eelia Mareie Martiris R:bas
• 92 Gtilia Bitencourt aesenoe
• 93 G.adis dos Sartos
~ 94 G-acie~a Aies~ndi~ Da Siva
• 95 Gracieia aa Rosa Manos
• 96 Gracieie Toleco dos Santos

97 Greice Kel.i Monteiro Canar:o
• 9g Heena Cris:ira Proenca Mnrtirs
• 99 Iluda ae Soza Pereira
• 100 laica Morees Oavalh.ero

101 1 aneMartinsdaSIva
• 102 1~s Raquei de Oliveira Azambuja
• 1(3 l:-iauana Fenreira \‘aldez

1Q4 hanessa Barbara Canargo
105 Jaciara Bruni Cato
106 Jeciara Soii~
107 Jenifer dos Santos Zcpes Maziel
108 kssica Crisdstina de Lima Ferrefra
109 ,Jhesstca Marcjues ca Silveira
1 O Jociane Ayres Meireles
1 1 icice Martns MacI~do
1 2 Jozeane da Silva E tencout
1 3 Julia Dorneiles Ja::ues
1 4 Jaliane Bil-ava Marques
1 5 Karen Danieli Ma-tins Rodrigies
1 6 Karo~ain Fran:iele Mulier 9 •veira
1 7 Katia Sinxne do Nascimerto
l 8 Katia Suelen dos Santos
1 9 Keiti Vanessa Santos Ment
120 Kerleii Juhane Fernandes Mardns
121 Laura dos Sartos Bandeira
122 Lauren Raquel da Siha Seneifer
123 Leonei Taniara Baigc-ra
124 Leonor Cr~s:ina cc Moura Dos Samos
125 1. diane Cliveira Vargas
126 Lliane Jmtm Machado
:27 Lziane da Si va De Almeida

• 28 Lucsni Rezeade Prci
~ 29 Lie eh da Silva
• 30 Liene Muniz Barretc dos Santos
• 31 Maiara Rooigues Betiite-s

32 Maikel Ma:dana De - iam
• 33 Maira Clair Da_Si_~a Nunes

34 Makelle Malesza ≤ader
. 35 Marcelino_Soares_Ruoini

36 Niarcia Andreia Felix de À Heida

Rua 15 cc Noveircro, 1882- UrLguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: i55) 30 1-3066 - Ramal: 2141 - e-niail: secad@.rtuuaana.rszov.r - wwwiiruguaiana.rs gov.br



137 Mar~ia Luc~ane Guedes aas Trev~
138 Maria Conceição Rodrigues Sant~wa
139 Maria Cristina Fagunoes
140 Maria de Leurdes Sanooval Silveira
141 MarfaGraciela Duarte ia Silva
142 Mara Helena Romerc klves
143 Mara Tereza Pintc GocDaves
144 Mariana Soares Alves
145 Mariangela Contes Abad Flores
146 Matizara Alves Tnnaace
147 Maribel de Lima Lima
148 Marieli Te:xira Pinto
149 Mar~eliGomesA.
150 Mania Pontes Samos
151 Mrlia Rodrigues Donteles
:52 Ma:i!u de Souza Ramos aos Santos
153 Manstela Grilo Estiva~t
154 Mana Tatiana Moral V~es
155 Mana Beraiice D’Avila RampeI~to
156 Mdtssa Bairros da Silva
157 Micnele Granez
158 Mi~e-ia Freitas Mendes
159 Minei da Silva Cardosc
1 6C Nara Sinone Gomes Chimenies
161 Nataia Eduarda Maia Vi anova
162 NaiLa de Caiwaiho Nunes

_____ Ne.va Jardim Da Silvz
Ni~on Rodirgues .‘Jmeida

165 Niu-a Terezinha Momova
166 Orbanes Barba Pavài
167 Panela Gonçaives Laguna
168 Panela Svely Carnar~o ca Silva
169 Parida Darneles ~a ~i va
170 Patricia Jardim Ribeiro
l71 Paua Daimii Palmeira Soares
172 Paula Elizan~la Marins dos Sawos
173 Paula Ritiele -Iofmann dos Santos
174 Pa3b Elas Jardim Moiteiro

Uruguaiitna, 26 de IDvenibro de 2024.

Melissa Aí. Frinch.
5 tára Murioia de 1—abitacao e Reguir zaçt’ Furd~ria

l~ua 5 de No~er*rc, 1882 - Iinguaiana - RS - CEP ;75o1-532
Fone; :55) 3~l 1-3066 - tna.: 3141 - e-mau: secaó%ruguaiana.r4O~~x - ww~’ang1sana.rs.go”.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SI~ L
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGLAIAN~.

PALÁCIO RIO BRANCO

Ts Rague. Moreira Camn
r6 Regina de E~atinia dos Samos Samos
r Renata Cristiane Lopes Penes
i”g Rita Dinara Azambuja Maniel
r9 Rochete QOS Saitos Cones
180 Rosane da Silva Moreira
181 Rosane Rodrigues Ri~lo
ia2 Rosangela da Sil~a dos Santos
183 R~angeIa Izaura Periteaco Donelies
184 Rose.i dos Santos Rodrigces
185 Rcse,nar A~ntures Costa
I8~ Rcs meti ce Abreu Mariies
187 Rc.sinieri Silva dos Santos
138 Rozenere le Fatima Almeica Ferreira

163

13Ç Sandra Cnene Goiçalves Pereira
19C Sanira EI:zabeth &lmeic~

. IÇI Saw1raMaraJeIZOUtobz.~~~
• 1 Ç2 Sara Licigna Correa Torres
• 1ç3 SFie4a Antiressa Rocrigues de Mames

19’ SHrlc Tatiane Fores Santaia
95 SiMa Cilene Apestegui Pires
96 SolaiRe ..e~o da S:Iva
9” Sueleri dos Santas
9$ Su~na Muiler dz~ Santas
99 Taiaie Noronha Baitosa

200 Tais Torres Verdeio
20 ‘hanize 3ittertcurt Bassi
202 ieie A me Corteli dos Samos
203 Va~rja oe ~Sro Ma:haic
204 ‘Jalter Itamar da Rosa Tc1eda
205 Vanderleia ce Abreu Marques
206 Vanessa oe Moui~ Futt,uim
207 Vanessa F ores Pu c•t
208 Vanessa RodrigLes cra Silveira
209 Viviane Palmeira de Mel o
Dl’) Zjln~Rodrigues



Ci

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA %ÍUNICIPAL DE URUGUAIÁNA

PALÁCIO RIO BRANCO

PROJETO “MINHA CASA MINHA VIDA”
CONJUNTO RESEDENCIAL DR OLAVO RODRIGUES

EDITAL N? ED T’3/2024

Convoca os Contemp anos do Prorama Minha Casa
Minha X~da — Calanidad~ Eta~ VI — Con:unte
Habitacional Dr. OIat-e Rodri~ises, nata o sorteio das
L1nidades Habitacionais, conforme meEcioca.

C Município de Unigumana, atra~es da Secretaria Municipal de Habiraçào e
Regulação F’andiária ~ Donvoca os contemplados do Programa “Minha Casa
Minha ‘~‘ida” — Calamklades — Etapa VI do Conjuntc Residencial Dr. O1a~o Ro.drigues,
para o sorteio, em atc pt&,1[co, das Uniaaies habitaciona s, qte será reaLzaoo no 02 — ce
dezembro de 2024, a parir das 9 horas, no Teatro Municipal Rosa ina Pandolb. localizado na
Rua 15 de No’..e’nbro, 18a. Centro. confonne a seaue:

Contem pIados:

32 Bianca Cunha Rccri ~
33 Biarca nire Italdi Gotjart

2 34 BrunaMour
3 35 Cairiladeji4e oCasu-c
4 36 Cairila dos Santos a Cosia
5 3” Candida Micieli Pratos Mrnih~
6 38 Carha ~or-ea Casn.hos
7 39 Cana Cristira Antínies Sortes
8 40 Carcline oe ~reitas ~endes
9 4 Cas~nd-a Belmonte

1 C 4 Cada Silene Ponce Vai’ s
li 42 Celeste Te-esinha Ba rros
12 4— Ce ia Mara os Santos Xir.ndes
13 45 claudia da Sil”a Soares
14 4~ ciaudiaTasnara ~azoa Siha Dta-le
15 4 aa~,d’o~á.~ Teixeim Psito
ló 4~ Clemae r aos Santos akes
17 49 Cnistiana 5jv~ dos ~
18 50 C-istiane cie _,irja Vaz
9 5 Cistiane Texei-a Puno

20 52 Daniel Macnaa, Liirosa
21 5% Daniela Kwho Italze
22 5— David Ro .o dos Santas Mareira
23 55 Debona Cr!stlna ce Souh Cci alves
24 5S Delaine Feniandes Aze~eda
25 57 D mitnia Esther Bá-os %larir
26 5~ D ornara Ro~ aa Silva
27 55 Dora Luzia Azevedc Pres
28 6C Eduarda de A meida Lima
29 61 Elenir Soares
30 62 Elisan eia da Siha aos Sardof
31 63 Eliza,ete L es Pinto

Rua 15 de Nove-n,n, 1$82 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55’i 39! l-3C66 - Rama :314! - e-’rnil: s%adCrLgu~iana rs.po~.b-- www urLgLaJ~lan gov.’—

NOME
Adelia 3ah-os 425 Samos
Adr.ana Esteves Sena
Adrana Mar ues
Adr ene S:efbaaj da Silva Ramos
Alaaa \1ara Bi~iano Parra
Alberto Mini-os Canalha
Alesandra _a Silva
Ales~ndra Siva da Roma
Alena Kaiiane Marjjson Trindade
Alice Re ir da Rosa
Alire ODo~er de Lima
Alia Mu-ibozcos Santos
Ame a Bairros tios Samo~
Ana cr0 na Marfins de Olrveira
Ana Caro -ia Rodri es Fzm elotto
Ana Cl~sdete Salino Fanas
Ana Crist-na da Rosa Silve ia
Ana Maria Tavres~ aldez
Ana Teresinna Ferreira
Ana Thiele Subeklia de Pedra
Andenon Re enio Castra
Andreia &r arw Silva tias Santos
Andrela MacEado
And-essa Cr~iane Macnaio Velas uez
Andressa asinin Munhos Messa
Andressa Napelie Mar ties ca Cniz
Andreza Valdz A ves
Ân e a D~iie e da Costa Ramos
Au e a Soares Ntnes
Anten:r Gaúna
Bernardino Garcia Anhaia



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO RIO BRANCO

64 Elkn Marina da Silva Gauna
65 Enielin Cris Bairros Matin
66 Emersor Ãrtori C~dosc ?arn
67 Brita Fao~zne dos Santos Drcy
66 Errestina GoncaI~es de Moraes de Siqi~ira
69 Ester Soares Ferreira
7C Eva oe Bai-ros
7! Eva Jus~ra Gonçal~es
72 Evtri Santa dos Santos Barrc~
73 Fab lana Snches dc Aznarai
74 Fát ma Helena Faguades Soares
75 Fal rna iate ra Cardoso ~ernandes
76 Fel iira Ediwirges Monteiro Nunes
7’ FeLsaina Sastro Leal
78 Feu:x Ribe:ro Nune!
79 Frarciele Ãzewdc Doutart
83 Frarciele Fagundes Gonçalves
81 Frarciele Marc!Jes da Silveira
82 Gabriela Soares Ferreira
83 Gilda Corre a Rxdrüaez
8~ Gisele da Silva Nunes
85 01€ ic:ane de Farias Ro±rgues
86 Graciela IDÉvila dos Santos
87 Graziele Rtdrigues Oliveira
86 Graziele Rclim dos Samc.s
89 Greice KeIlf Pereira Arriaga
9C Ore ice KelJ~ Soares Darila Matros
91 He~or Mar:elo Manhoz Messa
92 lara Zenair Dias
93 lng á Perefra Arriaga
94 Ivare~di Soares de Lima
95 ien let Rodrigues Darneles
96 Jen ler V eira Fonseca
97 Jessca Antunes Leite
98 iess:~ Zeneida Silva de Carvalho
99 Joara Rafra Varga da 5 Iva
103 Joàc ocanr Rosa ca Sili’a
101 Joãc Vicio- cc Olivera flanco
102 Jocelia Teresinha Steffens
103 Jocerura Mendes
104 Jorge jome, de Moraes
105 Jose Femanco Velasjues Leão
10€ Jus~raN cola de Freitas
137 Karn Cunha Rodr~ues
138 Kare, Macr~do Silva
139 Karei Mitcaelle Carvalho de Farias
110 Karna Pere~a Chinencies
II Karina Snares da Sil’~
112 Karta Eduarca Rodrigues ias Santos
113 Kátia Ci lene Freitas dos Santos de Otriz
114 Katia Cinele Balok Jirdim
115 Keln Daiane Veloso J~ses
116. Keli Lopes da Silveira

117 Kellen Taiane BapLsta Santana
liS lCellrn Sabina Ore a Annaia
119 Xerlen Clene Setn ~onse~a
120 ~CeroIin Liciana ~.cang~s Dorneles
121 KeU’y Marques ~‘az
122 Keü Ciliani Rocha Marfilson
123 .~aisa Ancreia S~nos dos Sa—tos
24 Lmissa de Sooza Menezes

.25 Laissa Silveira D ~
26 Lata Gra::ela Vargas da Silva
2’~ Latra Ver5nica Noguecra Ay~j~

28 Lei a Ivone Fagurd~ 5am cl
29 Leonor Rafael Molina Scnres
30 Liandra Marfilson Bionde
3 Liiiane Anarecida Carvabe More ra
32 Lisinne da Rosa Martins
3 Lorena Elisabet Veiga ia Stve ra

j3t Luatia Cnll-o Correa
13’ Lu~s Rodrígtes Sil’a
156 Manoela ~ nto Goncal~s
13’ Mara Lueia Pinhe ro
138 Mara Terezinha & Alnieioa Silva
129 Marcia Stefani dos Sanlos Soares
140 Mar~rida Nocodano Antnnes
141 Maria A~recida aatbcsa de MeIo
142 Maria Betaria Mndes de ‘re:tas
143 Maria Datr,asia Rospa Gcnçzlves Ramires
14t Maria de ~átinia Salino Roim
145 Maria Izane Ferre ra Soirza
146 Maria Lucia Silvei-a dos Santos
147 Maria Luiza da Si) ,‘a Macnado
Ir.8 Maia Luiza Pinto das Reis
ILÇ Manha ScLza Flores
15€ %iaril!aMelo
151 Marlene Comes Pereira
152 Mar i Porro dos Santos
53 Mar on da Silva Si veia
54 Mar on Henrique Carvalho Belmonte
55 Mar uce de Azeveco Peres

.56 Mar uzi Pauia Alves ~~i~os
57 Marta Cunha Rodrigtes
58 Malina Minho Viata
59 Marv Isabe Acosta Rajas
60 Matheus V leira Nord
6! Maura Adeiina Esoândob Fen~ndes
62 Michele Terezinha Ane A:osta
63 Mirieii Maruns da Silva
64 Nacia Cristnrn Tei,ei-a dos Samos

lóS Nata Denise Garces Brazeir—z
166 Nara Rosane da Silva Mactado
1 6~ Neita Bran~o
168 Neli Bica Marques

[~j Neuza Maria Batista ce Souza

Rua IS ~ Noventro, 1882- Uruguaiara - RS - CEP 950 -532
‘one: 55) 391 -3066- RannJ: 314) - e-n~iI: secaJ~unt~uaiana rs.mv.br- Wwl% .irignai3Ia.rs.go~ br



ESTADO DO RIO GRsNDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LRUGUAIANA

PALÁCIO NO BRANCO

170 NlJson dos Santos Soares
171 Oda M~-2a Menies P ide
172 Olga Beatr:z Cunha Roori~ues
173 Olga Maria dos Santos
174 Pâinela Femardes ~lves
175 Pacia Cristiane dos Santos Pai-,
176 Pacla Racuel San:os
177 Patri:ia da Silva Cassabueno
178 Patrí:ia Marine Pirno dos Reis
179 Pedro Rod-igues
180 RanDnaR.,sadaSiva
181 Ra’t Andriele Finte dos Reis
182 Ra~o Sanches Prunes
183 Ritie Iy Beatriz A mon Piiheiro
184 Ronário Azevedo veres
185 Ro~ Beairz Carvalho Czrrea
186 Rosa Helena Dorreiles
ir Roaia Keihliu Samos Scares
188 Ro~ra Peirone Vaz
189 Rosarie Barros dcs Sant,s
190 Rase Elaine Avres
191 Rase ame aos Santos
192 Rosemeri vargas Rod~gi~s
193 SaE-na Gcrnça ves Alies

194 Sabrina i(etlin Rarrs ~emanaes
195 Sarnara Eduarda ia Silva Dur~ante

• 1% Santa Terezinha P res Brurn
197 Sara Cilene Macid da Rosa
198 Sara Lidiane da Silva da Rosa
199 S.ivana Ramos Descors
233 Sinone Cai-valho ViIIan~~a
234 Suelen Ferreira Mendes
202 Sueli Te-ezinna os Sanns Lopes
203 Suzana Roir)pues Rodrigues
2~4 Taline de Meio Castro
235 Tamis Olkei—a da Silva
236 Tan~ Regina Pare ca Silva
207 Tatiane Ramires Crvalho
208 Tiar~ Cris Munhtz
209 Tua Coraliia Garcia Anhaia
213 Va &ia Recoba Feri-eira
21 Vanessa ‘. anaerli~ Maraties Leswine az Cruz
212 Vitfria Milena Medeiros de Morais Meios
23 Vito-ia r-eres
2-4 Viviane Dc-rneles Noronna
25 Zeli Tereznha Marüns da Silva
26 Zoze lia Munhoz T-indade

Tiruguaia:a, 26 de flovembro de 2O2~.

(~)
4íe1i~s’~ï]~(’Fritsch,

Secetaria Mricipai ce Hab t’çãc e RegiIarizaç~c Fundiu—ia.

r
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
~ubü~doem O1D8• 202’ Ediçãt 4? Seção 1 Pagir~ E

0-gão: Ministeçio das c dades/GE,~nsye co Ministra

POR”ARLA MC~C N°738, DE 22 DE Jt.LHO DE 2024

2 spôe sobre os procedimentos para a definicao das ari.as
oe9eficiarias de empreendimentos hab tacic’nais nc ãmcito da
nF~ cc atendinentc de previsão wbsiclada dc uricades
abi:ac~nais em arcas uroanas com recursos co Findc de

Arre-idamenft Residercial FARI ntegrarne d: Programa F? mia
Ca~ Mhha ViDa

0 W NIST~0 DE ErADO DAS CCADES, no uso cas atrbuiçtes que lhe :on’ere e art 8?~
parágraf: único incisos e 1 cc Consttuicac FederaL e rido ~n vista o disposto no art 20 ca Lei n’
14.600. de 19 cc junho de 2D23 no art. l°do Ane~ 1 dc Decreto n°11468 de 5 de abri. te 2023, e no
20. incisc V, da Lei n° 14.620. de 13 dejLlbo de 2023 resotve

CAP TJLC

DISPDSÇÔES GERAIS

A-t. 1° Ficam estabelec:dos. nos te-mos desta po’taria. os orocedirneritos pn a deanlção das
famílias L~neficiarias de emp-eencimertcs nabitacionais no amito da tinta cc ateridirncritc de o-o. sac
subsidiaca de unidaces habitacicrais em éeas urbarsas com recursos do Findo cc Arreicamerro
Residenc cl - FAR integrante do Programa P’lbta Casa Minha Voa.

5 1° Os procedimentos de defnkão te famílias, para empreendimentos ccntr~ados sob a égide
da Lei ne 11.97v de C7 de julho de 2009. r :~dos até a pt.oli;ação desta porarie pode-r observar c aro
normativo vigerte à época do inicio dos pr~etimentcs

§ 2°C miei: dos proced rrentos ae definição de ‘riLas é caracwizadc octo e’wic de lista ‘b.
de candidatos se~ecionados à pesqusa de encjadramerio ‘caLizada peLa Ca~xa Econôm ca ~edeaL.

Art. 2’~ Os p-ocedimeritc’s de deinição cc fam ias resistos nesta ocrtar a se apitam a todos es
empreendimentos oortratados com recu-ws do FAP, independentemente da neta :ue origincu a
contr~acao.

§ 1° Os prcced mentos de que trata o caout se”ãc destinados às fanitias enqu~fradas na Fai~
Urbano 1

§ 2° É admit do o atencinento cas farr tas en~adracas na Faixa Jrbano 2 nas sltLaçoes en
que Ente ~úbticc Local é auto-izado a realiza- a rcicacão direta de famílias

Art. 3~’ ExcepcionaLmente, é fa:jLtado ao Mm steno das Cicades, por meio cc Sec-’etanc
Nacional de Habítacão, autorízar de forma ust ficada a nao apticação de disocs~ões cese normati~’o e
determ nado caso concreto, cesde que não recresente r( ngência a norma h era-cØcanente superior, e
partir de solicitação fo-mal dc Ente Oúbiicc Local respons~iel pela indicação das ‘amibas. acompan~ac
de manifestação do AQente Financeiro e do Gestor co ~AR

CAPIT.~L0 II

PAR CI~ANTES E ATRIBU ÇÕES

Art. 4° Compete aos ~-:idpantes

- Mi, stéric das cicaces na c~iaücace ~ Õrgão Sestor

a) norrnat’za’- os procedimentos ~ra definição cas f&,’Lias l~nefb á-ias



b) r~r tca- o cumpr’mertc pelo Ente °úbtico Loca do prazo -egularrentado para a indicação
cas fam Uas ao Zwgrarra. meciaite ‘nfcrmaçõ~ repassedas pe.o Agente Fnanceirc e pelo Sestor do FAR:
e

c) autc•~izar excepc cnalmerte. de crma justi&ada a i~ aolicação de disposições deste
rorrrati~o a determinaco casc concretc, desde ~ rac represerte infrirgencia a ncrma h esarqui:amente
sLpeicr a parir de sol citaç~ formal dc Erte ~ Loca -espoi~el pela Vdica~ das famílias
aco’-ipanlaca de rardfestaçãz do Agente rnarceiro e cio Gestor co FAR.

II - Caxa Econôrnca FederaL na ~,-aL cbde de 3estor do FAR

a) corisotidar e encaminnr à Secretaria Nacioral de habit~ão inforrações receb das dos
Agertes F -i~,ceiros soLre a irdcação de famibas bereftiá~.as, sempre cim so ici:ado

b) corsoudr e en ninnar a Secretaria Nacional de l-abitaçao inforraçoes ecebidas dos
Agetes Finance ros sobre ev~rtual so..citaçac do Ente Pi±tico Local paa ao ap.icaçãc de disposições
:or.tidas nesta cortaria: e

c) enamil r a Secretaria Naciora Se HabitaçÃo infcrmaçoes sobre a iidicação de familias
beneficiar as cc—’ pe-iodic cace máxVna semestral ou sempre qi.e solicitaco.

III - Caixa Econânice rederaL na q.,~al4dade de prestacbora de serviços,

a) reauzar as pescu sas de ercua&arcnto dos caqcidatos. cortorie c~spostc nesta pc’taria.

b) disc~onibdizar o resaltado das aesaiisas erquacratiento dos cardidatcs e

o) c~sponibitiza info.mações re.aL’~as ao resultaco das pesquisas de enqLadrattento das
farr ias ao N’ nister o das Cidazes sempe que solicitado

- rstitiição Firarcaira Oficial Feceral. na qualklace de Agenw F nancei o:

a) piesta ir5rrrøções ao Eito Púo~ico Local, bem como ,ct.flcã-lo oara o cr,prirnanto dos
prazos cispostos nesta portaria:

o~ encamirtar ao Gestor do FA~ itornações socre a indi:aão de famitas be-iefic árias com
perodicidade rraxima semestre. ou semore qLe solicitado;

o) verricar a dcctrrentação das amilias prev’.amervte conferida pelo Erte Público Lccal,
necessaria à assirawra do conuato;untc Aceite Financeiro. conforme disoosto resta pctaria;

ci: orientr o Erte Púolico Loca. socre o enw o ca lista de fora eletrônica para realização das
cescu~sas de erquadramentc por neic de ccnectiv dade com o Cadastro Cn co de P’og~-nas Sociais do
Governo FeceraL

~: rsomover a assinatura do contrato com a £arri~a bere’5caia em conformidate con a etapa
te frte~ co en-preendimentc habitacioral.

f) i-’forrrar ao Gestr do ZAR sco’e eventuaL descJmprimartG ao prazo para a definição das
:arfli~ oa,etalas;

g’ e~-camirtar sLbsidos ao Gestor do F4R sobre evertual solt raçao do Ete Paclico Local para
‘-ão aplcaçãc de dsposições conticas nesta pcraria. e

h promove as ações necessa ias nos casos de cescumpr mento contraljai ou ccLpaÇãO
rr~uLar aos i’rcwe s. após ccnfirraçãc da sLiaçáo cc ir-egular dade a~stada pelo Enie Púbico Local.
conforme nornarivo especifico.

V - ‘Ainis:&b do Desenvolvt’ertc e .455 stência Soda FamíLia e Combate à Forre - MDS, na
quaidade de orgão gesto do Dadastro (Jn co cara Programas Soda s dc ~verno F~eral - DadÚnico:

a’ atacriza a cess~ e uso dos daos do CadÚico pra a Caxa e o Ministeric das Cdades de
acordo com as rK~rmas de ~oteção de dacos e Pcrtria MC n° s.o, de lt te setembro de 2322: e

b acompan-ia a geração de irdicadoes e informações -eletivas a défidt habitacional
calojladas a part r ccs dados do CadÚrice.

VI - Vuricioios Estados e D s:rito FecraL na qLaicade de Ente Público Local responsável pelo
prccesso de seleção de faníl~es:



a) im~tementar e manter sistema de cadastra—ento e de seleção cc farnit~s passível de
auditoria peles órgâos loca~s conpeten:es sem prejuízo da atuação federal dos or$os federais de
controle

b) nanter cacastro h~itacicnal g’atuitc per~dicanerte aberto para irscr~ções e orovioenciar a
atualização dos cados dos cand datos Hscitos

c) rentar os canoicatos sobre insaição e atba~ização cadastral com o crretc reencnimen:o
de suas hfo-~naç5es, e scor~s as r~ras, :razos e dccirnentação necessária oara oarticipação no
Programa;

d) hearqiizar as fam lias candidatas ao Programa. conforme c-rté-ios de pnorização d spcstos
nesta pctaria

e) ver ficar a autenticidade da czcume’-taçao conpr~atóna ce atencimentcs aos requistos e
critérios previstos nesta portaria

O ~caminrar a re~acão ce famd~as para pesou~s de enquacramento ao Prccrama, ~or meo
do Cadastro Li co. ~m o a~oic cos gestores ~iunbipais desse cadastro;

a) resata-dacos os Qados pessoais cos caricidatcs. tara-itir a’rp.a pub cicace por meio de
publicacão no diár~ ofidal local cai, a1’açãc em meio £15 cc ou sirtcal cc orgao local, co~ remerinento
das pubticações ao conselho de habitação ocal ou órgãc ecur,alente sobre:

1 e-~pi-eerdirren:os contratados sob sua responsabtidade e o ~ubJcc a ~.ie se oestinarn,
confo-me disposto nesta p~tar~a

2. c-itérios de elegibil dade e cc ‘ríorzação para a seleção e a hierarquizacão de farnilias
corforme disposto nesta portaria

3. lista de candidatos selecionaocs

4. lista de cand~atos i~-~en1Ø~os;

5 convocação para ass natura de contrato;

6 cronoarra para ocupação dos hió~s; e

7. reqiisiçac e adocâc ce critéros ecepcicnais na seleção famílias beneficárias

h) onent&~ os candidatos selecionados acerca do resjttado do enquadramento e dos pwzos
para apresentacão da docunentacão, corïfcrre c spcstc lesta oo-laria;

reat zar a oesigracãc das uricades h~itaciona s

J; obse-va- o cump-imen:o das rese-~as ~revistas para pessoa com ocfidõncia e idoso;

1<) ooservar o cumzri’nerto da reseva pe~ista ~ara benefciáros co F-og-ana Scl~ ~antia -

PBF, Beneficio de Prestação CoM nuada - BPC ot oresenca de pessoa co’r m crocefalia na composiçãc
fariiliar corforne Lei -‘° 13.985 cc 07 de alor Ice 2C20. o. c~tros crie vierem a subst tu -los

U informar ao Age-ue Rnanceb-c a necessidade de adaptação de unidades habitacionais

m) nanter sob aa pua-da a ~c...mertacão corrprobatoria do orocesso de ceinição das
famílias e do atendimento aos criterios previstos nesta pcrtana e

n) pomo~et a averig.Jação de cenuncias r&ere-ites ao cescimprimento cortratuai do
beneficiário ou ocupacão irregular da Lr~dade habtaciona.

VII - ~i,iIias bene&iáras:

& forecet ~s prazos estipLiados. as informaÇões e d~unentações ncesá-as

b) respor~biIizar-se pelo omecimentc e atuaüzação de dacos cadastrais ao Erte Pú~Lico
Local,

cl ar.. r sobre o conicartilhamen:c de nforrracoes oe seus contratos para o2neja-nento ce
políticas publicas e ouras necesa dades de pub~cidade e

d~ hoaar os comprom:ssos dispostos nos instrumentos ‘irrnados

CAPrLLO II



FLJ)<O QPERACIONAL

Ar; 5’ A defin~ão d~ famíiias beefi:árias de iproeidimentos habitacona s no âmbito da
lirtia de ater~ireito de D-ov s~ stts c~ca em a-eas .jrbaras coi, rec~’sos dc Furdo ae Arrer~amefltO
Pesiôencial - FA~ ritegrante dc Drocr~ra r4inra Casa Minha lida ceve o~ervar ~ etapas a segur

- C~astro Ha~t~bnaI Local t-ata da nscriçãc o~ atuaI~~ão de ca~s C3S fr,ilias no
Cad~tic I-abtac~na1 _ccal e ~o Cadastrc Uni:: de Programas Sodais ~o ‘3overnc Fec~aI - CadÚnico
pelo !rite Públicc _oc&:

- e.agib licade de familas: trata da ~.‘erificaçâc oelo Ente Ptttico Loca. cio at~,dimento das
tamíuas :adas:racas acs critÁnas de etegib’ticate do Prograna

II - hierarquização das fa’r lias: :csrespo cc à hiaarqaiza;âc. d~ famíl~s pelz Ente Público
LocaL, ‘c~nahzada pelc envio ~ relação de famílias, en per:entual ccrr~pondente a 130% das ~n dades
1-abitacionais dc errpreeidimenzo. paa enqu~rameto às -egras co Drogara:

- enquadramertt. às reg-as cc Programa: correspcrde à realização de pesquisa de
enqL.adramento ce.a C~x-a Exxiôrrúca Federal na condição de p-estaccra de serviços cii corsonância
com as farríLas nierarquËacas

- verltaçac documental :-aia da ~erifica;âc d:cunental cela Ente Publi:: Local e pelo
.,gerte irce’ro, consecuti.amera da docurnertação apteseitada celas famias eicuadradas nas
zesquisas real~das pe.a Caixa Econõmica Federal, após esgotadas todas as fases de pesquisa de
e,quadrarreitc e de regu.~’izaçâo de pendérc:as porventira dentifica~ e oassive s de ‘egularzação;

VI - ~esignaçao das Linidazes -)~itacionais. corre~oide a des~graçao pe.c Erta Púb :0 Local
das jnicades hacitacionás com as famíLias corsideradas aptas -ia etapa de verificação documental; e

VII - assinatura de ntrato com as famílias: ciz -es~ to à asshatt.ra cie instru,ento contratual
com as amiLas celo Agente F ianceirc.

Cadasso Halitadcra Loca

Art. e Para oarticipação no Programa as ~anlias caididatas devem estr irscritas no Cadastro
-lab ta: onal Loca, e raite os seus dados c~asrais ataaü~dos

Art ‘~ O Erte Dubli Local deve irserir as famílias candidatas i-o Cadastro Habitacional Local e
confirnar se a famil a está rserida no Dac~to Jnico oe Programas Sociais do Gcierno ederal -

DadJr co,

5 1° 2. Ente °úblicc LocaL :eve manter ~a~o h~ita:ioral periodicamente abeto para
-~c-iç5es e oro≠’denciar a attSzaçã: cos dacos dos cand caos irscr tos a cada 24 vinte e quatro) meses
ou cuardo [ou~’er altracao de seus dados.

§ 2° E .‘edada a ccb-ança de vaiores para efeti~.açãc da irscrçâo ou atuaU~;~ cacastral da
‘em Lia pra patiipaçâo no Programa

Ar: £c O Ente Púbúco Local de~’e acequa’ o sei.. sistema de cadastramento e seleçao das
-em Lias ccnforre di~osto nasta portaria.

°arágrafo unico. C s;stema de zada~amento e de seeçao de fami ias deve ser pass1vel de
aud ioria pelos orgãos locais competentes serl prejuízo da atiaç~ cc crgãos fede-a s ce con:rae.

Eiegicijdade de ‘awíiias oatc Erte °úblico Local

9’ São criterios de etegibiücade dcs cardidatos a bereficiários ice eirpreeriirnentos

iab a:ionais ro âmbito da Urta de atendin’e’*o de oro~âc sLbsiciada de i.nidades habitaconais em
~eas u~oanas cm recursos cc ZAR irtegrante co Programa M nha Casa Minha V da

- ocservar o Jmite cc renca b~tta friiar rrerisal da Faixa Ubaro 1, coiforrr& o art 5° da Lei
14.620, de 13 cejulio de 2023:

II - otservr os dispositivos de ~e&çãc dc art 9° da _ei n°14.620 de 13 dej~ho de 2023; e

III - .rtegr~’ o dõficc nabiLa:icnal letal comprovado por meio de ateste do Erte °úblico _ocal e
cas n ~ornaçães nab’taiora s const&ites no Cadastro Ún co de Fro~-arras Soc ais do Governo Federal -

DacYJric~



§ 1° Ecepcicnalr—ente. em mu~dpios com pocwação superior a 33D.300 ab4tantes, c Ente
PCdLico Local pccerá reringr a defincão co fam~s elegives ‘cm base ia ~‘txdmdaoe do
empreenc~mento frabitacioraL a atual residencia co card cato

§ 2° 2ara adccào dc critério pres’sto no ~ 1° c Ente Publico Local deie espeoficar a cistancia
máx ma em quitõmet-os dc centro do em~reend nento com7ovado por meio co ateste em que conste o
ende-eço do empreend mento c endereço wifor’nadc rr comprovante co resbõncia e a airãncia ent-e
eles, em quilõmeb-os

§ 30 Ncs ‘~sos aaonzacos de rxt-~ção dire:a ao benefic ários o !inrE de renda bata fan-ijar
mensaL passa a ser compreendida pelo Faixa U~tano 1 e Faixa Urcano 2 pre~ttas no ar 5° da _ei r°
14,620, de 13 cio jJhc de 2023.

Art lOAs Ente Púolko é facultaca a incicação ereta cio famíLias nas seg intes cond cães:

- fai-iUas que :enhai~ perdiio seu único i~ioveI oo situação de emerç&ica si. estaco co
calam’dade pCtli:a cecretaca a pa’tir del cc janeiro de 2023 e fcrrraLmente reconhecta po- porta~a ca
Secretaria Nac ora cc R’otecãc e Defesa Civil do frmniste-i: da ntegracão e do Desen~oL, re,:o Regional:

- farrilies que tenham perdido seu Á’iíco hió~’el nela realização de obas p.bli:as fede”ais e
que integrem ccn~ro-nisso ce ~ro~isão I~ tacicial vincuado: e

III - farniias oriurcas ie áreas co scc classicadas c~o risco ‘al:c ou muitc alto’ Lrnitada a
20% das .~nidades -abitaconais do eTt~reencrnemc. desde que as r&er:das átaas tenham sido
compcvacamerite ident ficacas até a cata de pubucação cesta portara,

§ 1° ,~ dzssificaçãc de r sco deve-á estar embasacfa em Plano Municipal ao Redução de Riscos -

PMRR a mapea-ren:o ce riscos ~roduzido pelo Ser.’iço Geo.cg co do B’asi C~RM o,,t laudc da Dee~
Civil estadual o~. municipaL.

§ 20 Caso o Ente 2,~bLico possua o 2.arc N’unici~a. se Reduçac de Riscos - PMPP o percentual
pode ser eLevado a are 30% cas un daces hazcac ona s co e’np—eaiimento rrec arte cc-npro’:acâo.

§ 30 ~as srtuacães elencadas rc ca:ut a irElicação da oemanda será oefiuica selo Erte 2úrlico
Local observados os crtõrics de elegibiidade estabeleodos no art. 9 , incisos 1 e Ii cispensado o
atendimento ac critet d spostc no nciso III do mesrrc a-’tico.

§ 4° O repisito prei~to art 90, rc~so IL nas se apica ao proprie-srio cuja unkiade 1-abitacona.
ou subvenção econômica receo da por outro programa dc governo teder& se assoca a unidade
habitacional afetada pelo de~stre

Art.l1 2ara ~ns de caracteriza;ac a que se refre o nciso III do rI. 90, a farrila deve atencer a
no mínimo, im dcs recji~tos de def ci: nas adonal cescritos a seguir

- viver em nabitaçac precaria, aacterizaca por dcmicd.io cuja sarede não sea de alvenaria ou
de madera aparelrada ou do”iic,Lio parbc~iar mprovisaoo:

II - encortra-’-se em srtuação de :c~ita:ã•o, caracterizada sela soma das fam - as comi .‘e—’tes
em ~m mesmo domicio que zosaiam a intenção cc ccnstraiir dwricdUo exclusrvo. com~rcva& por ‘neio
de au:odeclaração:

II - encontrar-se em sit_ação cc a:ensamentc excessivo em comciLlo alugadc caracerizaco
petc número medis se mor~ores superior a 1-és pessoas por dormitódo, ca culaco seta razão co tota cc
residentes co domiaLic peLo n,rie’-o de dcrritórios do donicilic

IV - encon:rar-se em sftuação de ënas exceas vo com aluguel, caracterizadc por famitias que
despencem mais de 30% de s..a renda com aLgueL. cc-’—provado pela razão de jato- expressc em
contrato a~ recibo de aluguel seta “enda fam bar mensa.;

V - encontrar-se er— alugue. soca. sovísório. rnp-ovado por meic de ateste ao Ente ftibicc
Local; ou

VI - enccrtrar-se em situação de ris ou com flex,a de ua con,prc’.ado sc- meio de ateste
do Ente PCbJco Local

§ 1° A ca-acierização das ‘amaias enquadradas nos ncisos a V se dara por rreo de ateste do
Ente PubLto Local e cas inforrnacões habitacionais constantes no Cadúnicc.



5 2° ~s farr lias encuazradas nos termos dc incsc li terão regras de atendirrento de~nidas
ccnfcrrne regdarrenta;ão espe:fta.

Ar: 12 Cabe ao Ente PúoLicz Lo:al verifl:ar c acendimento cas famiiias ata criterios de
elec oiücate oraistos resta portaria

—Ii~raraiizaça3 das ‘aITíLiaS

kr 3 0 Erte Público _ocal de~e tiera’qui~ as ‘arriilias que atendam ao d’sotsto no art. 9°
pIior2a~dc-Se as que se enqu~em no “ieior iumero de cricéros cispostos se~Jir:

- m i,ne~ na condição de resporsá’~e oela u dade ‘em liar. dectarada io adJn:o:

- pessoa regra ia campos çao tem iar, declaade ra CadUntz

II - pessoa com deficié»cia ra corrpcs ção tem [ler ompro’.aCO oor avaüaçac tiopsktossocial
de que t-ata os r cio art 2° da Lei n3 13146. de E dej~tho cc 20:5 re~.i.amentada peto Decreto 1’ 11.063.
de C4 de rraic ce 2022

IV - ccso ra composição familiar. comprovado por 2ocumertc cvii ro oval co-iste a data de
nasarreito;

V - crença ou ~blescente na comoasição fama ar z.rrprovadc por docurrento de ceticão de
ias :rneito, de ~arda yj de tttes;

VI - pessoa ccrr câncer ou doença ara crõn :a e cegenerativa. comorcvadc por sudo nedico;

VII - riu.heres vtirras de wo.ei:ia comesica e ‘amitiar na corroosiçã: samibar, c~iforme o
disposto ra Le r’ 11.340. de 7 te agosto te 2CC6 (Lei frade te Penha). ccmoro’~adc oor omprcvante de
registro da deru”c~ pe.o Mm re-ic Pubjcc ,,urtz ao Cadastrz Nacional C& V olência Domestica ,s:ituido
pela PascAução CNMP ,° 135. ~e 26 dejaneirc de 206. alter~a pela Rescwção Ci’sMP ~‘ 167. de 23 de
rrak te 20fl

‘dili - niegrarites de oo-os irczigeias e quilorooI~. oecsradcs nc. CadÚricc;

- resicentes em area de risco te deslizamertos :e jrance impacto. r,.ndações bi..scas e
proessos geolcgicos cu hidrotcgtos c~-retatzs :onfo’me Raro Muno cat te Reduçao de ~iscos - °MRR,
mapesientc de riscos ~-oduzdo teto Ser’~içc Seolágic: cc &asil - CP~M ou a-do ~a Defesa Civil
estaciuato’J rvu”tipaL e

X - oenefciário cjjo contrato fo distratado au rescirdico nvolurtratreite. corforme
noriati’.c esoeifico. a ser incitado teto Eite PÚoJcc ao Agete F rancelra

~ t° o. Ente ut~.i:o acde~á elencar arda os aite’ios complementares acnitidos para utilização
‘acultativa

a) famiJas que I-iabita’~ ou trabalhar a, no maxD’ia ‘x qulãretrcs de estância do centro do
emoreanditrentc :orprovadc por meio de ateste do Ente Público eir que conste o encereÇo do
emcrencfiwencc endereço nicrrrado em zonpro~ente de sidência e a distánca entre eles, em
qu ,arretrcs eir Muni: pios com popu.açâ: superior a 300 CCC abitantes e

b: ‘a-nitias inscritas ro cadastro hatiacioie. há mas de ‘? anos. incepeiderte das datas de
a:uaização cadesPal, comprc~ado por çxoocz~c de iisc içeo ic cadast o ou docurento a rnilar

§ 2C r~ facultado aos Estados. ~ Distrito redemL e aos Municípios, o..ando oromotoras de
aeneficios habitacionais, a inclusão de oUros equis tos e cri*ios que busquerr r&Leur situações de
iulneraoiLdade e:onãrn ca e social .oca~. mediante aprovação do Miiiszeric das Cidades.

§ 3° 4oós a bierarctcação. caso F’~a famílias que atendam ao resrro nunero de c-itérios no
.im ia da cjanticace de unidades habita:iona s dsponiveis. o Ente Público Lcal deve uti~r coava critério
de cesempate a maio- dade co ;tulr do coitrao, comprc-’.aca por docurrentação c vil ‘-a qual conste a
data de iasc m~to.

A-t.A O Er:e RibI co _o:al teve reservar no mrriro 50% (cirqueita por cento) das jriidades
-iabitacorais pra bereiciarios e-ri situação de naco e vulreraciudade caracterizada acto alendinento por
meia do P-cgrerra Bo&sa Fair La - PBF, Beneficio de Prestação Continuata - BPC cc aresença cc pessoa



com mi:roce(a a na cornposicão ‘amiliar confcme Lei r° 13985 de 07 ce abr oe 2020, ou outros que
vierem a substhj-Los no rr~mentc da pescu6a de enquadranentc.

Pa-ágrafo jrico . iridicaç~ cas fam ias às reservas zrevis:as nc caait de’.e observar os
critérios de elegiodicade e co hierarqu~acâc. corto-me d spcsto nos artigos 9° a 14

Art 15 C Ente P.~bLco Locai deie -eservar no mhimc, 3% três ~or cento) das unidad~s
habitacionais oara cada urra das seguintes categorias:

- pesscas idosas ia condi:ãc da tituaes co :eneficic naoita:iona., rservardc-se a
prioridade espeo ai pe~nsta ‘-o art 3°. § 2C da Lei n. 10J41 vej0 de outubro de 2003: e

II - oesscas com coficiê,cia. obse~varco a prondace esoeciaI~revistc pelos artigos 3: e 32, da
Lei n°13146, de 6 dejulho de 20:5

§ 1° A i’:ica;ão das famiuas as reservas previstas no caoii de’~e obser~’a- os crterios de
elegibilidade e de hierarquização conforme cfisposto nos a’ticos 9° a 14.

§ 2’ O pe-centua. esrabeleddc ic cao~jt pode-a ser comtostc por ~nefic~’,os co Procrama
Bolsa ~a~nilia ct pelos dema~s e~eg’veis. conforme demanda habiacionaL tio nun :ípic.

Art. 15 A Usa hierarquizada das ‘amuas deve crer stçlêrta ce 30% em reLação ao nunero c~
unidades habita:bnais & empreeridimentc.

Art. 17 Cabe ao Ente ~tbico _ocal vertar a auienbcicade da cc.ctsnentação corit’obaz&ia co
atendimento aos cr terios de nierarquização p-ev~os nesta cortazia.

Paragra’c Lrico. C Ente Públicc Lcca. deve ma’-iter o registro docinental ttae compro~’e os
requis~os e os :-ite-ios atendidos po-cada candicato que erse,ou a herarcuização da lista

Art. 180 candidatc seaecionado de~re possuir cazac daoe cbiil para a assiratira oo vcntratc

Enciadraren:o as reg~as do Pograma

Art. 19 A etapa de enquadramento das ‘ar Las reaL zaca paa Ca&a Econorrüca ~ederat, na
qualidade de p-estadora de servcos, visa à ocifir-nação oos segli—tes questos

- reflda ‘amiliar nc limrte est p~aoo peio Progr’ia

II - constar no déficit nato tac on& Iccal co-ifo-rne :ritésts 00 CadJnicc estabelecidos no art. :1.
quando ‘oro caso

III - a benefti&io nac ser tituLar oe contrato cio ftnarcianiento oorido cc-i~ recu-sos dc Finco de
Gararit,a do Tenpo de Se”vço ~3TS) em codçôes equivaLertes as do S:sterna Financeiro da
Habitação, em qualquer parte dc Pa s

IV - o be-wfciaric “ão ter recebioo nos ,itirros :0 ‘dez) ams, oeneficcs sim~I.ares oriundcs cc
subvenções e~rõtr :as concedid~ ccm rec...rsos orçanenta-ics da Jniãc, do Fundo de Arrendamento
Residenc aI - FAR, do Fundc de Desenvolv mento Sociat -F)S ou de descontos habitacionais concecidos
com recirsos co FGTS excetuadas as sub’vencões ou os descontos destinados à aquisiça: de m&erial de
construçao ou o Creo to Instalação, disponibiLizados pel.c hstitu:o Nacicral de Colonzação e Refcrrra
Agrária - nora, na o-rra prevista em regulamento

V - o berefciwio não estar ir~crto -‘o Cadasto b,fcrrnativc te O-éditos não Qurtadcs do Seto
Público Federat - CADIN: e

VI - o oereflciá-io não ter oendêroies de egularizaçãojinto à Receita Federal.

Par~rafo único. Para fins de enot-acfrarento Iarri ar o cálcuLo tio va.c- co enca oruta famiLiar
nao considerara os oe-ieficios terriporar~s te nattreza ndenizato a, assistencial ou pe. oe’iciaria corro
auxilio-doença, auxilio-acidrte seguro~desemprego, bene’icio de prestação cornirtada - BPC e
benefido do Prcg”ama Bolsa Farni a ou outros que vierer’ a substitui-Lcs.

Art. 20 As pescuisas de enquadramento das fam ias é realizada oela Caixa Econôn’nca Feoera.
em confcwidade ccn esta p~’tana e suas aietaØes. med;arite consuja aos segu ntes oscastros:

- Cadastro Jn~o ce Prograrms Sociais dc Gc”e-no ~ederal - Cacjricc

II - Cadasuc de partci~n:es do ~indo de Garaitia dc Tempo de Seriiço - ~CTS



III - Re.ação Arual de nforrnações Sc:iais - RAS.

IV - Cadastro t4aciora. de frutuarios - CADMUI

V - Cada~rc Informativo de Creditos rão Quitados dc Seo Púobco Federai - CAD ‘J;

VI - Si~ena Irtagracc de Adm niscraão de Catei’as lnobiüarLas - SIAC

‘/H - Ssterna cc Cadastramanto de Pessoa Fis;ca - SPCPF e

VIII - Sistema de Bene~icios ac Cidadãc - SIBEC

Ar: 21 O Ente Pitlco Lccal dae eiviar a lista de famiLi~ para o sstena te pesca sas de
erqt.a~rar~nto ca Cabe Ecorâmica Federa. rc limite de 133% tento e tr nta oor cento’ das au dados
habitacicn~s er até 53% (cirquenta por cento) da execação sísica das obras co eTzreendii’,efltO
habitacicn~.

51° O á.gente r~nceiro deve c,iertar o Ente P~btico Local sofre o envo da lista co forma
eletrôn ca o~a vealização das cesqu sas de enqt~adrarrentc~ po meio de ccrec:Mcade com o Cadastro
Un co co Pogarras Sodas dc Govno Federa.

52’ t.~ hipctese de ~escumprimeito do prazo çre~istc no caput o Agente FManceiro deverá
cfciar o Eite Fwlico LocaL irszanco-o ac mecia:o er-vio da lista de que trata o caput e dar ciência à
Secretara Naci~a1 de I-’abitação sofre a ocorert a

~r.. 22 O resu:.ado ca pesquisa de ercaadrar~rto eaLzada peia Caixa e errar ihada ao Ente
PtbLi:c classifica o caididato cri:

- ccmpa:ivet :anddato enquacracc nos critéic~ os elagib lidade. ou

- rco.vpati~el: cardidab com cajos cadasc.ais a &,ancei’o& apontados corro inconpa:íveis
com as reç~ e cordições de erquadramertc cc Progama

Si’ D Ente P~& cc Local deve zar ampka pcolicidade ao r~ultado do erquacwtiento
espeitando—se o sigilo cos dacos dos can~datos, e:

- ccciocar cs carcidatcs corsicleracos compatve 5 para apresentação da docurrentação
ccnforme lista h erarqubmda: e

II - x ~tar os cardidatos classificados comc incciroatiieis a ~eguia1zar a stua;30 que ensejou
a ir:oa’çatibilitede. qLando ~or possi~L nc prazo cc 80 sessenta dias a partr da divulgação do
esultado do erquadramento.

52° aando necessário para sLpri a númet de ..in dados haoitacic*,ais corcratadas, o Ente
°úblco Lcca deve corr~ccar candidato suol.ente conforme ~sta hierarquinda. para a apesertação da
doameitaçãa assegurados cs oercenLas rese.acos nos te-m~x des~ ao’taria.

Ve-ificação dccuneital

Art. 23 ft ~aza de erificação docLmental pelo Ajente Fiu-arce ro cons ste en anatisar se a
docurr€ntação cas fanft ~ ccnsiceratas compatives na pesguisa de enquadramento, no limite do
núrrero de t.n dades heo tacicnais disp:rives se enonta apta para asshatura co consato, conforme
regras cio Progama

Art 2’ O Ente PúbLco Loca. deve encamirlar ao Aceite Fianceio a docLmentaçâo das
farr i~ ~ns~eacas comoat’seis ra oesqU~ de ercuacrarreito. rc [irrite dc ,úmero de anidades
habra:biais cisponíreis até 20 (cento e virte) dias aaós a civiigaçac cio reswtado do e-iquadramento
pela Ca xa

SI~ Ci Ente PubLico _ocal é -esocrsável por ave-~uar a crrprcvaçao de atendirrento aos

critérios de ete~biLidade e de r erarquizacão. conforme discos:o nesta ocrtar a, pre. anerte à verificação
doc.rrertal pelo Agente Fii-arceiro

520 Em caso ~e farrilia de que faça parte oessoa com deflciêic~a ou icoso, o Erte Público Local

deve :rforram ao Agente Fir’ance’ro a iecessdade de acaptação da un dade habitaciona qt-ando
necessar a especi&anco o tipo de impedimerzc dc membo famms.



§30 A verificacão cocjwrtal deve ser ‘eita ei,- até 2’ meses da data dc rest- lado da pesqtisa

e caso nao aconteca, o Ente PubLco ceve ser comjikado a realizar novo env o :ara pesoui~ de
enqu~’amento

Art 25 0 ~.gente fRnaeceiro deve ‘erificar a documentaçàc das ‘amijas encaTirinda oelc Ente
Público Local no cite se refere a:

- compat bilidaoe ccs dacos cadastrais ccir os documentos de icSentificacâo e estado civil
apresentados:

II - apresentação ce aico n~dicc -elati’~o a :tziância, qiando ‘orc caso:

III - dec.aração assinaca de adesão as reg-as do ~rograma conforme nodeto do Açente
Financeiro

IV - nemoro de grupo fami. ar qu~ possua ~enc~a oi. que seja idoso, a fir’ de corrunicar à
empresa do setor os const’vcao civi. execz~tora do e’no-eendin,erto a necessidade oe adaptação da
unidace nabitacio~a1 quando necessála. es~cificando o tipo de deficiência e a adaptacão necessára ao
imóveL

- reg s:ro dc benefic aro e do -escecijo grupo faniLarjrto ao CadLnicc e

1 - ~ecações à part’dpaçac ao 2rcgrarra nos tem-os dor. 9G cza Le M 14620, de 13 dejufro
de 2023

2aragrafo nico. A ~‘edacãc ce que trata o inciso 1 do ert. 9° da _ei no :4620. oe 13 de j~Lh: de
2023, será verificada ~o- irterrnec o cc cec.aracao firmada pelo’ candicato e complen’ier-a-mente por
dectaracão do Ente P~büco LocaL ‘nediante verificação de cadastros locais qi.an:o ex stentes.

Art. 26 Ao’ós a verificatão documentaL o Agente Enanceiro deve orcviceiciar:

- so. ctação az Ente Publico Local de ewentuat compenientaçao oj .ehlicaçãc tia
documentação bem tomo a necessidade oe convocação de candidato surt’iente. quandc ‘oro casc e

II - ccrrir cação à errqxesa co setor da :onst-ução civ 1 pr~orente do empree-cfrrer~ro para a
adaptação de ~ridades habrtacicna~s, quandc for o caso.

Paragraco .inico, O tràr:e de c~e trata o caput ceve ser conc~ido prevarnerite à etapa de
entrega do emrreeroimento nanitacionaL

Art. 27 São corsioe-acbs aptcs à assinatura cc co’cratc os candicatos c~e:

- sejarr classificados como conpetive s par e-izua&amentc real zado peta Ca za Econã’-nica
Federal, na qua.klade de ~resradoa de serviço, conforme ar. 5t desta poraria

- Izresentem a aocrentacãc exigida. ca~rro do prazc. ~m a devica ver ftacao de
autenticidade pato Este Púbico ccat e ierilcação pelc Agente Financeira e

III - rão axesenterr irrfcrneções fraudu.entas reativas a renda e aos dados pessoas

Art. 28 O Ente P&blico Loca. fica resporsava por “na”ter a ccnunicarão co— as fam tias nc
decorrer na execu ão do emzree,aimeitc. por atjaL zar ecist-os no OadCnico e ~or intoTrar ac Aoente
Financeiit alteração no g-upc faír liar que m~acte na docurrentação necessaria à ass naLra co ccn:ratc,

tais cono mucanca 20 esta3o crvildo beneficário e de nc:usãc ou exctusac de part ci:antes ao gr.spo
familiar

Cesi:naça: das unidaces hab tac onais

Art. 29 A designação z~ unicades habitac o-as cor~is:e na rdicacãc do endereto oara cada
candidatc apto

§ 1° ~ Ente Publico Local deve r~lcar, aé a ccnc~c do empreencirnento. a cesi~iaçãc das
unidades habitac cra~ preferercelmente. em articulação com a equipe deaoalho Soc~ ~servadas as
relações de con’Ãvênc a idertilcadas entre as ‘emrias e cuest3es cc acessib ~idade

§ 2° As un oades hao’itac onais de p so erreo ce”am ser destinacas. prorita-iarnenxe. a tantas
de que taçam pa-te oess~s com deficiência, idosos ou que tenham mcb lidade rec~ziaa.



§ 3° 3 Erte P...bUco zeverá ev~amirhr o resuitaco da desigr~áo das uiicades habitac~nai5
para o Agerte Fnance rc err até 48 1-oras aoós si,a reai;zaçãc

AssiratJra cc cortrato cor as familias

Ar: 33 O Ageite Fnanceiro deve fim-ar o rstnrerto contratual cc*n a farta bereficiária,
ccnforne etapa de ertega co empreend merto habltaciorat prevista em ato rorrnativo acerca das
ccnciçÕes gerais da iirha de atend mento.

Ar 31 Z~-~ fira de ca.culc da prestaç~ e ernssào cc :on:ratc cara assinatjra do beneiciaio, é
considerada a renda azura~ ecre aquela dentilcada a pesqu~a de enaiadranenco e a declarada pelo
ben~ciaric, cora derando a que for maio~

; 2° ~m di~ensaCas de palicioaçâc financeira as anílias de qte trata os incisos e II do art.
10 cesta pcrtn

2° Z~ga flrs da discersa de oatic:paçâo flnaiceira dos benet áros de cue trata o ar~ O~. § 7°
da Le n°14.32’D de 13 de ).ilhz de 2022. devera se qe-ifcado. no momento da pesquisa de
encp~adranent: c reg stc cc -,embro familiar do beneficiarc no Programa Bolsa Famiia.

S 3°C -egistro de mer-bro fa,ilar do beneficáric ‘z Benef’ctc de Prestação Coritinuaca - BPC.
deve ser atestaco por -r~o te Declaraçao do Bene1~cia9: em rrcde.o dispon oiizalo pelo Agente

nanceirc.

5 4° ~ existência de pessca con mioocefeüa ra comoosição famiba~ conforme Lei no 13985, de
37 cc abril de 232C. caverá ser concrova~ po auco rádico.

§ s~ O Ente P.blico ccal pode tentificar far lias :.e passem a ‘tegrar as hipoteses previstas
no 5 2° até a eaoa de vertc~ao documental para efeitcs de d spensa de prtcipaçao financeira.
mecianta conpxwaçãc do berefie o.

§ 50 ~os co-tratos a ser~n assina~s pele oene9c:ar~ juntz ao Agente Finarceiro. deve ser
reg stradc na ratncjla do irõve clãusuta de inalieriablidede pelo ci-azo de 60 (sessenta; meses,
coitaacs ia asa -iatura do cortrato do bene&~rojuntc ao Agente Finarceirc.

Art 22 Será cora deado descassiftado:

- o caid cato que ra: comparece- cara asa ratira de contrai: n’aximo c~ 50 (sessenta) dias a
par:r ca convocação do Agem,. Firanceic e

- c andktato cuja doctmentaçãc aoresentada sep constatada como irqericica a qualquer
temco

DAZ1T1JLO V

JNIC~aJES I-’ÂBFACID’JAIS PETDM?LAS

A~: 33 C Ente Dtblicc Locat prcmcverá a aver guaçã: cc cen..ncias referentes ao
cescurrpr rner:c contratuat o~. de ocupação ir-egular das Lridades habitacionais

~ 1’ ~ skuações de descurriprmerto contracal ou de ccLpação rreguLar da unidade
rab ta: onal ~so defiricas pela egislaçáo v ge”te e reçularrentação do arograma, e ccnstarão de cláusula
te cortiato as~nado pato cardidato.

§ 0 ~ eqLipe responsavel pela exec.çâo co Trazallt Soc:a( não pode ser responsavel por
~ercaçào cc denúncias oL. fls.cahzaçãc de qLalq’_er natureza tos beneficar os dc Programa.

A’t 3t O Erte Pabúco deve citam rhar a cocumen:ação ccrrproba:ória de clescurrorinento
coniratuat cx. de ocupação irreg.Àa da un date hakta~onat ao Agente F’nanceiro para inicio dc processo
de execação exIraj~d dai e retsrraca da .i’~ dade habitacio~

Nt. 35 Eir caso de reintegração de posse a ndicação de novo beneficiário para unidade
‘~~t~:oral err cord ções de -abitacibdade teve seguir a sega n:e ordr:

- cerefciár~ ct4c contrato ci disraadc o&. res±dido i,vcluntar amante, conforme normativo
especiftco. a ser indicado oelc _nce °úbtco ao Agente Finarce ro;

II - suplente que conste ra lista -e%atva à seI~ãc oiginal do er’preendirento em questão;



III - farriLias que tertam prdido seL unico mo,el por situação ce energética ou estado cc
catamidace pnUca oecretada a ~artir de 1° de j~,eiro ce 2323 e fonatrre9te reconhecida por pola,a Qa
Secretala N~bnal oe Proteçãc e Defesa Civil dc Minis:& o da Integação e do DesenvoL*nerno Regiora.;

V - demanda o-iunda de reassentamerro -enarejame-to ou sabstituicãc cc .jnidades
habitac~nais .inculadas a i-ce-~’enções no &nbito do Pregrama de i~ceteração do Cescrreritc - ~AC: e

V - fam l~s o-iuncas oe áreas ~ “iscc :las~ticad~ ccno risco “ahc” ai “muro ato” ernbasada
em Plano Municip& de Reducão de Pisccs - ~MRP. napearerito cc riscos pc&z dc peb Srsico
Geológico do B-as 1- C~M tu a’do da Defesa CMI. es:adtel ou ntinicpal

Art 36 O Agente Zinnceiro de,e dar c ênc.a ac cand dato score oossÉve~s a..arias ca ~nidace
habitacional retornaca e soidta’- a sua aruenc a antes da contratação

CAPfFJ_C V

DIS°OS ÇÕES FINAIS

Art 37 Fica r~og~a a Port~ia M~ n°2.081 de 30 dej~Iho de 2020.

Art 38 Esta portara entra em vigo~ sessenta cbs apos a data cc sua publkaçãc

.iADER FONTENELLE BARBÂLI4O ~LHO

te~co nao ansk :a,e pubtícadc nav~rsão cert~cada.



#-&w>~o 3

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
URUGUAIANA — RS

RESOWÇÀO N°. 01, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

C Plenário do Conselho Fwljni:ipal de habitação — COMHAB, no uso
de suas atribuicões legais e com base r~ delibera ão do Colegiaco, em
reuniãc ordinária rea izada ~o dia 16 de aord de 2C:7. e, con~oerandc o
que preconiza a Portaia n°. 412 de 6 de agc~c de 2015 e suas
alteraçóes.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar os critérios Nacior~is e Municipais para se eç~o

das friílias inscrflas no ~roçrama -labitacional do Govemc Federal

“Minha Casa, Mirha Vida”, empreenlLmenzo Dr. Olavo Rodrigues;

a) Famíl~ residentes em área ce risco ou irisaliore OL que temam ~oo

desabi-igadas, corrprovacc por declaraçãc do Ente Púb co;
b) FaTílias com mulheres e~onsaveis 2eIa unidade familiar

comprovado por auto ceclaração;

c) Famiias ce que façam parte p~sca(s) com defic’êica. comprovaco

com a apresertação de Laudo medico; e os c-iterios Munici2as:

d) Famíl~s residentes no muwcffro há io míninc 5 anos,

comprovado com a apreseitaçãc de comprovarte de -esicêrca;

e) Famíhas que -sitiem em si:ação irregu ar, áreas cIassifIc~cas

como de risco, zonas abaixo da coca 53, ocupações sem reçuarização

fundiáriaS

f) an’jílias Monopareritais (constituída somente ~Ia nàe, sonente peo
pai ou somente por um -espon~~el lega ~or cria9ça e acolescente,

comprovado zor documento de filia~c e occumentos oficial que c~prove a
guarda;

Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na cata de sua assirawra.

Carlos Alberto do Canto
Presidente do COMHAB


